


                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
dezenove de janeiro de dois mil e três até dezenove de janeiro de dois mil e vinte e três,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de W L RODRIGUES e CNPJ: 14.680.873/0001-05, pesquisado(s) por semelhança, dados 
esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2023.1582769.850-1, arquivado eletronicamente 
neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - Para participar de licitação..
PAULO CESAR DE CARVALHO MARTINS - Matr. 9330 - ANALISTA JUDICIARIO deu as buscas para esta Certidão, que 
segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2023.1582769.850-1

Emitida em 19/01/2023 12:39:42
CARMO, 19 de janeiro de 2023.

Modelo Cível

ü  Válido somente com Selo de Fiscalização.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CARMO DCP
Alameda Galiano Guimarães, 110
CEP: 28.640-000 - CARMO (TODOS OS SETORES) - CARMO - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EAAI40371-MTE
Consulte a validade do selo em: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Lei nº 27, de 27/12/1978, Art. 204 a 207

Instrução Normativa 006/2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Certifico, atendendo requerimento formulado por parte interessada e 

protocolado sob o nº 00534/2023, datado de 19/01/2023, que revendo os arquivos do

Setor Tributário desta Prefeitura verifiquei não constar débitos e inscrição em dívida

ativa com relação aos impostos e taxas devidos a esta municipalidade em nome de 

W L RODRIGUES, firma estabelecida na Rua Barão de Aparecida, Nº 405, Centro -

Carmo-RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 14.680.873/0001-05 no Município sob o nº

00.030.616.

O referido do que reporto é verdade e dou fé. Outrossim, fica 

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer outros débitos 

do contribuinte acima referido que vierem a ser apurados, na forma do que 

dispõe a legislação em vigor.

A validade desta certidão é de 90(noventa) dias.

Carmo-RJ, 19 de janeiro de 2023.
Thaís Muniz Sabino da Costa
Diretora do Setor Tributário

Port.203/2022
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Utilize o QR Code ou o número de Autenticação para verificar a validade e a autenticidade da Certidão.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: W L RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.680.873/0001-05
Certidão nº: 2380899/2023
Expedição: 18/01/2023, às 11:00:33
Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que W L RODRIGUES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 14.680.873/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2023.061.02255

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 30/01/2023 07:33:50.
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 28,07   GRERJ Nº 1063880817508

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por W L RODRIGUES ,
CNPJ/CPF nº 14.680.873/0001-05 , CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública  que, de
acordo com o artigo noventa e oito, item doze, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março
de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro
III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em
complementação à Resolução número um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco,
do mesmo Tribunal, na Comarca de CARMO existe apenas o Cartório do Ofício Único, competindo
a este: tabelião de notas, oficial privativo dos registros de títulos e documentos, de protesto de títulos e
de imóveis, registro civil de pessoas jurídicas; CERTIFICO ainda, que compete ao RCPN 1º Distrito,
registro civil de pessoas naturais e registro de interdições e tutelas; absorveu atribuições e acervos dos
RCPN 2º e 3º Distritos, e, de acordo com o artigo quatorze, da Resolução número cinco, de vinte e
quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), na
Comarca de CARMO existe apenas um Cartório Distribuidor, Contador e Partidor.CARMO DCP:
Alameda Galeano Guimaraes, 110 - Centro;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: CARMO OFICIO UNICO: RUA MANUEL
GOULART, 28 - Centro.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.680.873/0001-05
Razão

Social: W L RODRIGUES

Endereço: RUA BARAO DE APARECIDA 405 / CENTRO / CARMO / RJ / 28640-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011501513586776961

Informação obtida em 18/01/2023 10:44:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

01-2023/1373202

5c5931bfaf04da2fe28bac84cc45603

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 27/01/2023 ÀS 16:32:52

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

14.680.873/0001-05 Ativo

W L RODRIGUES

27/04/2023


